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PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
CÂMARA MUNICIPAL DE IPIRANGA po PIAUÍ 

GABINETE DO PRESIDENTE 
CNPJ N• 01 .624.224/0001 -37 

Rnotuçllo MO 0011202S lpiranga do Pia ui, 08 de- jan ro de 2025. 

-F'ld OI vakires d• dlárlu pa,a agentM poldcos • 
runcaon•no. dll ct~"' Munlap,;111 e d. OUltU 
provtcl6ndaa·. 

A MESA DIRETORA DA CÃMARA MUNICIPAL DE IPIRANGA 00 

PIAUI - Pl, estado dO Plaul. no uso de suas atribuições legais, faz sabei" que e 

Mies.a publ~ a seguinte Resolução: 

Art. 1º . Fl)(a os valores d81.s diárias dos agentes po.U,coa a funcionários 

da e.Amara Municipal , para cobrir despesa& com vi11g n• a serviço do Poder 

legir;Jabvo. aulorlladas peh, Pres dente da seguinte forma; 

1 - Viagem para o lnteriOl" do eslado do Piau{ R$ 300,00 (lfezentos 

reais); 
li - Vlagem é capital do êS.tadO do ~ iaul RS 450,00 (quatrocento& é 

cinquenta reais): 

Ili - Viagem rora do e1.tad0 do Plaul RS 1.000,00 (mil reais). mais as 

pauagen.s .. as qu.als dever•o ser empenhedas como despesas extras. 

Art. 2° • Na hipótese de não se realizar a vl-llgem o respoMével pela 

di .trla devent proceder .a devolução do numerário c:onespe>ndeote ~entro de 01 

(um) dia útil do recebhnento, 

Art. 3t11 - Esta Resoluç.lO entr8ré na d9UI de suei pt.1blicaçlo . 

Mesa Dü-etor• de Cêmara Municipal de !pitanga do Piauí (PI). 08 dê 

Janeiro de 2025. 

Paulo Cesar Cartaz Vtftit'a 
Presidente 
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TERMO OE POSSE OE ERE.AOOR 

Awi 06 dejtu:,eirodt 202:S. n;0 sede Ih CAmnni Munic ip:111 dr lpiranga do Pb.uf-Pl. c- no uso det 

5WIS ::nribu.iç6c-.s legais. o ~sick:ntc d:a âm.va Municipal de- •P'rt1.np dó rlll1,1\ 0 PI. P•ulo 

eur ortn lt1ln1, com-acudo de ■itordo com o R~IJlC'nlO Jn~i:rno da Cimam e- a 

leQ.iSI~ lo ígcnte. cü posSt' 1110 _ Edl"•klo da lha Fon tH .. inscrito no CP.F sob o nº 

287.491.623--49. e no RO n• 78.,1..439-SSPIPI , f'Qidenlt; ç don\~iliiJd,o 1\ R"3: Anlõalo Fonte,s, 

12.8. C-er,1to. lpirn!"lga dQ Pinuí-PI. como v~ad.or dcs:tn Casa ug.isla·tiva. c-m Sü~imiç!to 30 

Sr: !''c-:ilon dos Sanl0:1 ü rvatho, que 1'e ara5Cou do CilltgO cm ruJio die as5Umir o CUf'll;O de 

S«fC'[jric) Munic-ipal de Sa.úde. 

O C"mpo:S;s.ado C001Pf0n'l4:-l~•St' ili .::umprir com ?,'!:lo e dt'dica.çi!lo os dc-'\'C'l"tS do il)i.o de 

v rcadcr. obscnrando a Consti:tu.i,çto Fedcnd, a Con'ilitu.lç.lo do mdo Do Piauf. a l~islação 

munkip1d. o R~aimetno ln1err,o de:sl.\'J CZlSll e o, prindpios W. trica t' d., monslid.b-de 

adminiStr.uiva_ 

. l ■ ramirnlo: 

Eu. EDIVALDô DA "ILVA FO1''T . -. promC"to nef'Ç"C'f" tom dcdiC11Ç.!lo, lnldadc c 

Córilprotnlsso u furições do cargo de v~ttOOOr. ~s~itando a Constilui,ç-.lo Fc-d~ntl. a 

Constitui,ç-lLo Estadual, as le is do município e o Regimento lniemo desu, CiStnam. kmpré com 

o obj~lvo de scl'Vir ;JiO bcm-.c:SGl.r c-0letivo e àj~ iça $0Ciat 

NtN±I mais havffldo. dou o ~l~ tcm.10 de po55C", quir. 11pós lldo e apmrn.4o. kni ~ín-,da 

pelo c.mpo.u.ado e ~lo r1n:s'idc-n1.c de-$14 Caso LesLSk,, i\a. 
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CÂMARA MU ICIPAL DE FART RA DO PIA 
A BRAGA. S/N - CENTRO - FARTURA DO PIA 

PORTARIA Nº 00712025 DE 02 DE JANEIRO DE 2025. 

"DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE 
SERVIDOR PARA O CARGO DE 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE FARTURA 
DO PIAUÍ • PI, E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.' 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FARTURA DO PIAUI. PI, ESTADO DO 

PIAUI, SENHOR JILOENO CAMPOS SILVA, no uso de suas alrib!Jições privativas que lhe são 

confeooas, 

RESOLVE: 

Art.1 ' DESIGNAR o servido, abaíxo relacionado, para aluar como AGENTE OE 
CONlRA TAÇÃO da Câmara Municipal de Fartura do Piauí - PI, coofonne segue: 

data . 

1. AGENTE DE CONTRATAÇÃO: RAFAEL DE BRITO BARBOSA. brasileiro, 
portado< do CPF: 068861.963-08 

li. Parágrafo Único - O Agenle de Conlralaçao em conformidade com o Att 6'. LX 
e M , 8", da Lei N' 14.133, de l'de abril de 2021 , tem a ftmçoode lomardedsões, 
acompanhar o lrêmíte da llcítaçâo, dar Impulso ao procedimenlo licitalório e 
execular quaisquer outras atividades necessârias ao bom Mdamento do certame 
alé a lxJmologação. 

Art.2' Revogadas as disposições em coolrário, esla Port.!ria enlra em vi;Jor a par1ir desla 

Regislre•se, Publique•se e Cumpra-se. 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Fartura do Piauí. Estado do Piauí, 

aos 02 (Um) dia do mês de Jarieiro de 2025. 

JILDENO CAMPOS SILVA 
PRESIDENTE 

C.lmara Municipal de Fartur.a do Piaul - PI 


